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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 
Presidente 

PROJETO VE LEI. Nq Lt.rr~;; 

186 
• -<..n 

R~9ulam~nta Q~ ~~~ 184 e 
da. C a n-4 .tL,tu-i..ç-ã:ó~l de.. 6 -i.n-i. n d o o 

,te.~e.~4e. e. 6unç-io 4oe-i.a-i.4 pa~a 

e.6e.L,to de. de.4ap~op~-i.açao, eom 

v-i.~,ta~~ ~e.6o~ma ag~~~-i.a . 

VO VEPUTAVO LUIZ SOYER . 

, 

O CONGRESSO NACIONAL Ve.e~e.,ta: 

A~,t. 19 - Ve.6-i.ne.-4e. eomo Ln,te.~e.~~e. 4oe-i.al na de.4a.p~op~-i.açao aque.le. 

que.~e. o~-i.e.n,ta no 4e.n,t-i.do da ma-i.o~ p~odu,t-i.v-i.dade. do -i.mõ 

ve.l ~u~al, lne~e.me.n,tando ~ua eapaeldade. pa~a 4a,t-i.~6aze.~ a~ ne.ee.~~-i. 

dade.~ do ma-i.o~ núme.~o de. lav~ado~e.~, eon,tando a -i.n-i.e-i.a,tiva p~-i.vada 

eom a ajuda ,têen-i.ea e. 6-i.nanee.-i.~a e. a~ -i.~e.nçõe.~ 6l4ea-i.~ p~op-i.e-i.ada~ 

pe.la Unlao, pe.104 E~,tado4 e. · pe.lo~ Mun-i.eZp-i.o4. 

Pa~~g~a6o On-i.eo - A,te.nd-i.do~ o~ p~e.~~ U.p04,tO~ de.~,te. a~,t-i.go, 

pode.~~ o pode.~ públ-i.eo de.ela~a~ o -i.mõ­

ve.l eomo de. Ln,te.~e.4~e. 4oe-i.al, de.~ap~o­

p~-i.ando-o me.dlan,te. jU4,ta -i.nde.nlzaçao , 

de.~de. que. nao ~a,t-i.~6e.-i.,to~ e.~~e.~ p~e.~~u 

p04,tO~ pe.la e.xplo~açao p~lvada. 
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AfLt. 2 C? - No ca40 de de~apfLopfLLaç~o, 

de.6.apfLo pfLiado.6. ê L6.enta de 
e municipai.6. 

a. tf1.a.nA6e/t,ênci.a. do-6. imóveL.6 ' 

I 

II 

. .. . ~ 
impo-6.tQ.6. 6 e.def1.ai.6, e.6.tadua.i.6' 

- ~ouvefL a.pfLoveLta.mento integf1.al e fLa.clona.l da. 

pfLieda.de, inexi&.tindo. concofLd~ncla do pfLopfLiet~fLi~ 

f apfLoveita.do.6, a.dequa.da.men.te 0.6 fLeCufL.6o.6. na.tufLa.i.6 e 

pfLe.6efLVada a ecologia. pelo pfLopfLiet~fLio; 

III - pO.6.6uindo empfLega.do.6, o pfLopfLietâfLio fLe.6pei.ta.fL pl~ 

na.mente .6.eu.6. difLeito.6 tfLa.ba.lhi.6.ta..6.; 

IV a. explofLa.Ç~O pfLopicia.fL o bem-e.6ta.fL do.6 que 

l~a.m na pfLopfLieda.de. 

AfLt. 4C? - E.6ta. lei entfLa. em vigofL na. da..ta. de .6.ua publicaç~o. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

tfLaba. 

0.6 objetivo.6 da. fLe60fLma. a.gfL~fLia. devem .6.efL: o incfLmen.to ' 

da. pfLodutivida.de; o a..tendimento ~ 6unç~0 ~ocia.l da. pfLopfLieda.de e 
a.o bem-e.ó..ta.fLdo& que nela. tfLa.6a.l~a.m; a. pfLe.6efLva.ç~o ecológica.; a. 

jU.6ta. indeniza.ç~o do.6 que deva.m 6ica.fL pfLiva.do.ó. de .6eu.6 ben.6 6undiâ 
fLio.6. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E.6 . .6 e.6. 0,5. a..6.pec.to.6. a.á.oJtda.do.6. no pl1:e.A~nte. r":Q j etQ, C(ue • v-<.. 

.6a. a. Jtegula.menta.!t ::' o.6. AJtt.6 . . 184 e J86. da. Con.sti.:tui.ç.ão, 60Jtnec.endo e 

lemento.6 pa.Jta. a. óixa..ç.ão do h.omem do c.a.mpo a.o .6.eu "h.a.óita.t." 

S a.la. da.4 S e.6.6. ã e.6. , em 4 de abril d 1990 

. ..... 

JQC/ n.6 t. 
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LEGISLACAo CITADA, ·ANEXADA PELA COORDENACAo i , . . 

DAS ·COMISSOES PERMANENTES 

..... .. . . .. .... ........ .. ............................ ....... .. .... .. .. .. .... .. .. -- .... . .. .. .. 
. ~. 

Título VII 

DA ORDEM ECONôMICA E FlI'tArtCElRA 

~ .. .. .. .. .. .. .. .... ................ .................................................................. .. 

Capftulo m 
DA POÚ11CA AGRfCOLA E FUNDIÁRIA 

E DA REFORMA AGRÁRIA 

Art. 184. Compete ~ União desapropriar por interesse social, 
para fins de reforma agr6ria, o imóvel r\Jral que não êsteja cum· prindo sua função social, mediante prévia e justa indenização 
em tltuJos da divida ~r6ria, com cláusula de preservação do valor real, resgat6veis no prazo de até vinte anos, a partir do 
segundo ano de sua emissão, e cuja utilização ser6 definida em lei. 

§ 19 As benfeitorias úteis e necess6rias serão indenizadas 
em dinheiro. 

§ 2" O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para fins de reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de desapropriação. 
§ 39 Cabe ~ lei complementar estabelecer procedimento 

contraditório especial, de rito sumário, para o processo judicial de desapropriação. 
§ 4° O orçamento fixará anualmente o volume total de 

títulos da divida agrária, assim como o montante de recursos para atender ao programa de reforma agrária no exercício. 
§ 59 São isentas de impostos federais, estaduais e muni· 

cípais as operações de transferência de imóveis desapropriados para finS de reforma agrária. 

' ,' o . .. .. .. .. .. .... ........................................................ lo ................................ .. 

Art. 186 A função social é cumprida quando a propriedade 
rural atende, simultaneamente, segun<i? crité~ ~ graus de exigência estabelecidos em lei, 80S seguIntes requIsitos: 

I _ aproveitamento racional e adequado; 
U _ utilização adequeda dos recursos naturais disponíveis 

e preservação do meio ambiente; _ 
DI _ observância das disposições que regulam as relaçoes 

detr~aloo; . 
IV _ exploração que favoreça o. bem-estar dos propne-

tários e dos ~hadores . 

... ... .. . . . ~ .. . _ ... .. ..... _ .. .. .. .... . . ..... _ . ..... _ ......... . _ ... . . .... ......... ~ ~ . . 
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